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PInncuRUCÀ

ao percentual dos honoÍários de
recuperada ao tesouro municipal,

a receita prevista e efetivamente
e eventual desembolso observará
al em face da execução do objeto

que integra os autos para todos
a devida publicaÇão do devido

de 2022

OBJETO: ContrataÇão de servicos iecnicos especializados para a proposiÇão de medidas
administrativas e/ou judiciais desiiirajas ao levantamento e recuperação do tributo ISSQN
(lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza) junto a instituições financeiras que
operam no município de PiÍacuruca-Pl, conforme disposições contidas na proposta e no
processo administrativo.

FUNDAMENTO: Art. 13, lll e V cic Art. 25, ll da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS do Municí;oio de
Piracuruca-Pl, no uso de suas atribuições Iegais e, considerando as disposições contidas
no Art. 11 da Lei Complementar no 101/2000 e, de acordo com o que determina o Art. 26
da Lei Federal no 8.666/93, com suas alterações posteriores e, considerando ainda o que
consta do Presente Processo Administrativo no 001 .00í 0549/2022 que culminou com a
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 009/2022, com f undamenlo no Art. 13, lll e V c/c
Art. 25, ll da Lei n" 8.666/93, e considerando os documentos acostados aos aulos que
indicam a existência de tribiúo devi..jo e nâo recolhido ao fisco municipal, RATIFICA a
declaração de inexigibilidade de licatação para a contratação de serviços técnicos
especializados para a proposição de medidas administrativas eiou Judiciais destinadas ao
levantamento e recuperação do tributo ISSQN (lmposto Sobre Serviços de Qualquer
Naturêza) junto a instituições financeiras que operam no município de Piracuruca-Pl,
conforme disposições contidas na proposta e no processo administrativo, a ser executado
por TULYO VILARINHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAÇÃO, inscrita no CNPJ:
32.341.75710001-35, sediada na Rrra Professor Pires Gayoso no 576, Sala 103, SL 02.
bairro dos noivos, Teresina-Pl, a ser renrunerado com honorários contratuais sobre o êxito
da demanda no percentuaÍ de 2OTo, ou seja, serão pagos a contratada o valor de R$ 0.20
(vinte centavos) para cada 1,00 (um real) recuperado aos cofres da municipalidade,
observados para os fins previsto no Art. 55, lll da Lei no 8.666/93 o valor estimado do
contrato no montante de R$ 780.000,00( sêtece e oitenta mil reais), que corresponde
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TNEXIGIBILIDADE DE LTCTTAçÃO N" 009/2022.

PROCESSO ADM tN TSTRAT tVO No 001.001 0 5491 2022.

TERMO DE RATIFTCAçÃO

\\

'Rúbtrc5:-

,n*-ff"


